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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL No. 049/2016 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR DA CARREIRA DE 

MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UFU/ FACULDADE DE MEDICINA 
 

ÁREA: ATENÇÃO À SAÚDE INDIVIDUAL E COLETIVA/PEDIATRIA 
SUBÁREA: URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA SAÚDE DA CRIANÇA 

 
 
1. DAS PROVAS E TÍTULOS 
O Concurso Público de Provas, nos termos da Resolução CONDIR 03/2015, e de acordo com o Edital 

n° 049/2016, publicado no D.O.U. em 21 de junho de 2016, seção 3, pág. 84, consistirá das seguintes 

avaliações:  
a) Prova escrita, valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Prova didática pedagógica, valendo 100 pontos, de caráter eliminatório e classificatório; 
c) Análise de títulos, valendo 100 pontos, de caráter classificatório. 

O candidato deverá comparecer nas datas e horários marcados para a realização de cada fase do 

concurso, inclusive ao(s) sorteio(s) de tema(s) ou questão(ões), sendo desclassificados aqueles que 

não comparecerem ou se atrasarem. 

Todos os candidatos deverão apresentar domínio dos padrões de língua culta portuguesa, tanto na 

expressão oral (prova didática), quanto na expressão escrita (prova escrita). 

A análise de títulos e a prova didática serão realizadas como fases posteriores à prova escrita e 

somente participarão os candidatos aprovados na prova escrita, após o esgotamento dos 2 (dois) dias 

dos prazos recursais desta prova. 

 

2. Prova Escrita 
2.1 A prova escrita acontecerá na data, local e horário definidos em edital.  

 

3. Prova Didática 
3.1. Somente os candidatos aprovados na prova escrita participarão desta prova. 
3.2. A prova didática será aplicada no dia, local e horário a serem divulgados quando do 
deferimento das inscrições, no endereço www.editais.ufu.br. 
3.3. A prova didática será realizada conforme item 6.5.2 do Edital. 
3.4. O candidato deverá entregar, a cada membro da Comissão Julgadora, o plano de aula 

impresso, que será apresentado na prova didática, constando referenciais bibliográficos e/ou 

materiais que serão indicados aos estudantes de graduação. 

3.5. O candidato deverá entregar também à Comissão Julgadora uma cópia do arquivo contendo 
os documentos com o conteúdo da prova didática em CD devidamente identificado para 
arquivo da Faculdade. 
3.5. Será disponibilizado para os candidatos data-show. 
3.6. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua 

responsabilidade providenciá-los. 

 
3.7. Serão vedados: 

I-a utilização de aparelhos eletrônicos, salvo aqueles expressamente previstos pelas regras do 

certame; 

II-a utilização de qualquer meio fraudulento, valer-se de embuste, falsidade ou apoio não 

permitido. 

III-a utilização de material de consulta pelos candidatos, enquanto aguardarem a avaliação da 

prova didática.  
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4. Análise de Títulos 

4.1. A análise de títulos será avaliada conforme o item 6.6 do Edital 049/2016 e seus subitens. 
4.2. A entrega dos títulos compreenderá uma via do Curriculum lattes, abrangendo títulos 

acadêmicos, atividades didáticas, atividades científica, profissionais e/ou artísticas, 

acompanhado dos documentos comprobatórios, tais como certificados, diplomas, entre outros. 

4.3. Os comprovantes dos títulos deverão estar acondicionados em pastas, com plásticos, 

devendo ser identificados sequencialmente de acordo com a ordem de apresentação no 

Curriculum Lattes (Doc. 1, Doc. 2,...). Solicita-se, não encadernar o material. (Neste 

momento todos os candidatos deverão estar presentes). 

4.4. Os títulos deverão ser entregues no dia, local e horário a serem divulgados quando do 

deferimento das inscrições, no endereço www.editais.ufu.br. 

 

 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1) Asma/ Bronquiolite/Laringite 

2) Pneumonias 

3) Meningites 

4) Desidratação, Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básico 

5) Sepse e Choque séptico 

6) Cetoacidose Diabética 

7) Crises Convulsivas 

8) Agravos na infância 

9) Neutropenia febril 

10) Abdome Agudo 

 

 
6. REFERENCIAL BIBLIOGRÁFICO SUGERIDO 
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4) CARVALHO, Werther Brunow., HIRSCHHEIMER, Mário Roberto e 

MATSUMOTO, Toshio. Terapia Intensiva Pediátrica.  3.ed. São Paulo: Atheneu,2010 

. 762p. 

5) NICHOLS, David G. et al. Rogers’ Textbook of Pediatric Intensive Care. 5. Ed.  USA: 
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7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1. Como critérios de desempate na nota final, serão utilizados respectivamente: 

 

I –  Maior nota na prova escrita; 

II – Maior idade. 

 
 
 

 
 
 
 
 

Uberlândia, 30 de junho de 2016 
 

Prof. Dr. Ben Hur Braga Taliberti 


